
Direito à memória digital como identidade na era pós-humana 

 

INTRODUÇÃO 

"Se não guardas as cartas da juventude, não conhecerás um dia a filosofia das folhas 
velhas." (Machado de Assis) 

Nas últimas décadas, a humanidade atravessou uma transição silenciosa, mas radical: a 
migração parcial da existência humana para o ambiente digital. Redes sociais, fóruns, 
aplicativos de mensagens, plataformas de vídeo e outras ferramentas virtuais passaram a 
absorver e registrar nossas ações cotidianas, nossos vínculos afetivos, nossas opiniões 
políticas e nossos traços de personalidade. Com isso, passamos a construir — consciente 
ou inconscientemente — um espelho digital de quem somos, composto por fragmentos 
que, tomados em conjunto, configuram um autêntico registro existencial. 

Diferente de documentos formais ou dados cadastrais, esse mosaico de interações digitais 
revela aspectos subjetivos e profundos da pessoa humana, como seus valores, humores, 
memórias e contradições. Tweets impulsivos, comentários em fotos, registros de 
localização, playlists favoritas, buscas recorrentes, mensagens arquivadas: cada dado, por 
mais banal que pareça isoladamente, compõe uma narrativa pessoal contínua, hoje 
armazenada não em diários ou cartas, mas nos servidores das plataformas digitais. 

Este artigo parte da premissa de que esses registros não são apenas dados: são parte da 
própria personalidade em sua dimensão expandida no tempo e no espaço virtual. Assim, 
sua proteção deve ser pensada não apenas sob a ótica da privacidade ou da proteção de 
dados, mas sobretudo como expressão da dignidade da pessoa humana e da 
inviolabilidade de sua identidade — inclusive após a morte. 

Mais do que isso: com os avanços da inteligência artificial generativa, especialmente nos 
campos de simulação de linguagem e modelagem de comportamento, torna-se 
tecnicamente viável, no horizonte próximo, a recriação digital de consciências individuais 
a partir de seus rastros virtuais. O que antes era ficção científica — como reviver um ente 
querido em forma de avatar inteligente — agora se configura como uma possibilidade 
concreta e cada vez mais próxima, com implicações éticas, filosóficas e jurídicas 
profundas. 

Nesse cenário, a exclusão arbitrária de perfis, conteúdos ou históricos digitais — seja por 
ato unilateral de plataformas ou por imposição estatal — representa não apenas uma 
violação à liberdade de expressão, mas um verdadeiro apagamento de traços da existência, 
com consequências não só para o indivíduo, mas também para seus descendentes, para a 
história coletiva e para a construção de uma herança afetiva e simbólica.  

Portanto, este artigo propõe um novo olhar jurídico: o reconhecimento dos registros digitais 
como extensão da personalidade humana e como patrimônio existencial que merece 
tutela específica. Para isso, exploraremos os conceitos de identidade digital, memória 
intergeracional, responsabilidade das plataformas e do Estado, bem como os possíveis 
caminhos normativos para garantir que o ser humano continue existindo — mesmo na era 
do esquecimento programado. 

CAPÍTULO 1 – FUNDAMENTOS FILOSÓFICOS E JURÍDICOS DA IDENTIDADE DIGITAL  



 

“A identidade não é algo dado, mas uma construção em permanente diálogo com o 
mundo.” (Stuart Hall) 

O conceito tradicional de identidade humana sempre esteve associado a elementos 
tangíveis e concretos: nome, aparência física, documentação civil, patrimônio material. 
Contudo, nas últimas décadas, presenciamos uma transformação profunda e irreversível: 
a migração significativa da existência humana para o ambiente digital. Tal mudança desafia 
não apenas os limites conceituais da identidade, mas impõe ao Direito e à Filosofia o dever 
de repensar seus fundamentos. 

Yuval Noah Harari (2017), em sua obra "Homo Deus", argumenta que a humanidade está no 
limiar de uma nova fase evolutiva, onde as fronteiras entre o físico e o digital tornam-se 
indistintas. Neste cenário emergente, a identidade digital passa a ser tão real quanto a 
identidade física, pois reflete continuamente nossas experiências, valores, emoções e 
pensamentos. 

Pierre Lévy (1999), ao desenvolver o conceito de "cibercultura", antecipou essa expansão 
existencial para o meio digital, destacando que a interação contínua com tecnologias 
digitais cria um "eu" expandido, fragmentado em diversas plataformas. Esses fragmentos, 
ainda que dispersos, constituem uma expressão legítima e autêntica da personalidade 
humana. 

Do ponto de vista jurídico, a Constituição Federal brasileira de 1988 consagrou a dignidade 
da pessoa humana como valor central (art. 1º, III), estabelecendo uma proteção ampla e 
dinâmica da personalidade. Conforme destaca Ingo Wolfgang Sarlet (2001), a dignidade 
humana funciona como um valor-fonte que permite o reconhecimento constante de novos 
direitos fundamentais à medida que surgem novas realidades sociais e tecnológicas.  

Vivemos uma era em que a existência não se limita mais ao plano físico. As interações nas 
redes sociais, os comentários em fóruns, as mensagens trocadas, os arquivos criados e 
compartilhados — tudo isso forma um conjunto de vestígios digitais que, reunidos ao longo 
do tempo, constituem uma extensão legítima da personalidade humana. Ainda que esses 
registros sejam muitas vezes dispersos, fragmentários e desorganizados, é justamente 
nessa imperfeição e nessa continuidade que se revela um mosaico autêntico, único e 
irrepetível de quem somos. 

Assim, é plenamente justificável que o Direito evolua para incorporar a identidade digital 
como um elemento intrínseco à personalidade jurídica. Afinal, a vida digital não se limita 
apenas a "dados" ou "informações": trata-se de uma narrativa contínua e pessoal que se 
projeta no tempo, carregando emoções, valores, decisões e interações que compõem o ser 
humano integralmente. 

Essa compreensão ganha contorno especial na medida em que se reconhece, com Pierre 
Lévy (1999), que “o ser humano contemporâneo está, inevitavelmente, ancorado na 
memória digital — pessoal e coletiva”, o que reforça a natureza identitária desses rastros 
digitais e sua conexão com o patrimônio existencial da pessoa. 

Considerando esse aspecto, a exclusão arbitrária desses dados, sem a observância do 
contraditório ou do devido processo legal, não representa apenas uma afronta a direitos 
patrimoniais, como o acesso a plataformas ou conteúdos. Vai além. Representa uma forma 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1503907193/constituicao-federal-constituicao-da-republica-federativa-do-brasil-1988


sutil, porém profunda, de apagamento da história pessoal. É a destruição de parte da 
memória individual, de seus afetos, ideias, aprendizados, posicionamentos e até mesmo 
de sua evolução moral e intelectual. 

Do ponto de vista filosófico, autores como Nick Bostrom (2003) e Ray Kurzweil (2005) 
defendem que a preservação digital da identidade é essencial para a possibilidade futura 
de reconstrução de consciências individuais por meio de inteligência artificial, abrindo 
debates éticos profundos sobre a continuidade existencial pós-humana. 

Tal como a queima de cartas, diários ou fotografias pessoais de gerações passadas seria 
hoje considerada uma forma de violência simbólica, a exclusão unilateral de perfis, 
postagens ou contas digitais pode ser enquadrada como violação ao direito à memória, à 
identidade e à personalidade. Afinal, os dados digitais não são meramente informacionais 
— eles carregam valor afetivo, cultural e até histórico. São fragmentos de uma 
subjetividade projetada no tempo. 

Por isso, a proteção dos registros digitais deve ser elevada a um novo patamar normativo: 
um direito fundamental à existência digital e à preservação da identidade virtual, inclusive 
após a morte. Em tempos de inteligência artificial e simulações de personalidade, os 
rastros digitais acumulados ao longo da vida podem servir como base para reconstruções 
legítimas da presença humana no mundo virtual — seja para memória familiar, 
homenagem ou continuidade simbólica do pensamento e dos valores de uma pessoa. 
Nesse contexto, qualquer medida de limitação, exclusão ou censura de perfis e conteúdos 
deve estar submetida a salvaguardas processuais robustas. Não se trata apenas de 
liberdade de expressão ou proteção de dados, mas do direito de existir — ainda que 
digitalmente — e de deixar vestígios legítimos de quem fomos, para que os outros, 
especialmente nossos descendentes, saibam de onde vieram.  

O reconhecimento da identidade digital como extensão protegida da personalidade 
humana é, portanto, não apenas uma necessidade jurídica emergente, mas uma 
consequência filosófica inevitável diante da evolução tecnológica e cultural que 
atravessamos. O Direito precisa, com urgência, adaptar-se e reconhecer explicitamente 
esse novo paradigma identitário, assegurando proteção sólida à integridade digital dos 
indivíduos. Essa evolução normativa garantirá não só o respeito à dignidade humana na era 
digital, mas também a preservação do legado histórico e cultural para as futuras gerações, 
cumprindo assim sua missão essencial em uma sociedade em constante transformação 
tecnológica e existencial. 

CAPÍTULO 2 - O CASO CONCRETO: EXCLUSÃO DE PERFIL DE REDE SOCIAL COMO 
EXEMPLO DE APAGAMENTO EXISTENCIAL 

"Àqueles, que exerceram a tirania, a história não concede o benefício do esquecimento." 
(Rui Barbosa) 

A presente reflexão parte de um caso real e pessoal: o autor deste artigo manteve, por mais 
de quinze anos, um perfil ativo na plataforma Twitter, desde seus primórdios. Nesse espaço 
virtual, se acumularam manifestações espontâneas de pensamento, reações a 
acontecimentos públicos, frases de humor, desabafos, interações afetivas com familiares 
e amigos, bem como registros que, embora fragmentados, compunham uma narrativa 
contínua de vida. 



Esse perfil era, portanto, muito mais que um simples canal de comunicação: representava 
uma verdadeira cápsula de tempo — uma crônica digital da existência, moldada ao longo 
de uma década e meia. Ali estavam traços autênticos de identidade, valores, visões de 
mundo e experiências vividas, acessíveis publicamente e compartilhadas com dezenas de 
milhares de seguidores. Era, em síntese, uma parte viva e legítima do patrimônio existencial 
do indivíduo. 

Contudo, esse acervo foi sumariamente destruído. A exclusão definitiva do perfil se deu 
após uma série de publicações, quando o autor manifestou críticas políticas nas eleições 
de 2022. 

Sem prévia notificação, sem a mínima abertura para contraditório ou defesa, e sem 
qualquer mecanismo razoável de recuperação, a plataforma executou o banimento. O 
resultado prático foi a aniquilação de mais de 15 anos de registros digitais, em uma espécie 
de “morte civil virtual”, com efeitos reais e irreparáveis para a história pessoal do titular da 
conta. 

Esse tipo de violação existencial encontra crítica contundente em Daniel Sarmento (2004), 
para quem “a personalidade é um bem existencial cuja proteção deve ser máxima diante 
da interferência estatal ou privada”. Em outros termos, a aniquilação unilateral de perfis. 

Em outros termos, a aniquilação unilateral de perfis digitais — especialmente sem o devido 
processo legal, contraditório e possibilidade de preservação dos dados — representa uma 
afronta direta à essência do ser, à sua identidade projetada no tempo e no espaço virtual. 
Não se trata apenas de restringir o acesso a uma plataforma, mas de suprimir, sem chance 
de defesa, parte do acervo simbólico que compõe a trajetória de vida do indivíduo, 
desrespeitando sua memória, sua expressão e sua dignidade enquanto sujeito de direitos 
fundamentais. 

Trata-se de uma violação que extrapola os contornos da liberdade de expressão e adentra 
o campo do direito à memória e à identidade pessoal, pilares da dignidade humana. O 
apagamento de um histórico digital extenso não equivale apenas à supressão de conteúdo: 
representa a supressão simbólica de uma existência. É como se, de forma unilateral, 
alguém tivesse queimado todas as cartas, diários, fotografias, bilhetes e reflexões 
acumuladas ao longo de uma vida, sob o argumento genérico de “violação de diretrizes”. 

Se essa exclusão arbitrária foi praticada com a chancela de um ente estatal, deve ser 
considerada como censura em seu sentido mais amplo e como uma afronta ao devido 
processo legal. Porém, também pode ser realizada por entes privados com poder 
tecnológico quase soberano sobre a memória digital, o que revela um vácuo normativo 
perigoso e uma omissão do direito em proteger o indivíduo frente à concentração de poder 
digital. 

Além disso, a irreversibilidade da exclusão impede não apenas a reparação integral, como 
também compromete o acesso a esses registros por futuras gerações. Em um cenário em 
que inteligências artificiais poderão recriar padrões de linguagem e personalidade a partir 
de rastros digitais, a perda arbitrária de dados pessoais se torna ainda mais grave, pois 
suprime a possibilidade de transmissão simbólica de uma identidade — uma espécie de 
“herança digital” que já deveria estar resguardada juridicamente.  



Em resumo, a exclusão do perfil do autor, longe de ser um episódio isolado, revela uma 
tendência preocupante de apagamento existencial sem garantias mínimas. E levanta uma 
pergunta central: quem é o verdadeiro guardião da nossa história digital? 

CAPÍTULO 3 – O DIREITO À MEMÓRIA DIGITAL E A IDENTIDADE PÓS-HUMANA 

"Somos nossa memória, somos esse quimérico museu de formas inconstantes." (Jorge Luis 
Borges) 

A ascensão da inteligência artificial generativa inaugura um novo campo de desafios éticos 
e jurídicos: o da identidade pós-humana. A possibilidade — já tecnicamente real — de se 
recriar digitalmente a personalidade de um indivíduo com base em seus rastros virtuais 
lança luz sobre um direito até então negligenciado: o direito à memória digital, como 
projeção da dignidade humana no tempo e no espaço virtual.  

Os dados digitais que acumulamos ao longo da vida — publicações, interações, escolhas 
estéticas, padrões de linguagem, preferências, ideias políticas, registros de humor, afetos 
e emoções — formam uma matriz única. Essa matriz, se devidamente conservada, pode 
servir como base para simulações fidedignas de identidade, que não apenas reproduzem 
uma aparência, mas refletem nuances profundas do indivíduo: sua forma de pensar, de 
sentir, de reagir. 

Essa perspectiva não é mera especulação futurista. Hoje já se desenvolvem ferramentas 
capazes de criar "chatbots-memoriais" a partir de conteúdos postados por pessoas 
falecidas, permitindo a seus entes queridos manter uma forma de convivência simbólica 
ou póstuma. O que antes era matéria de ficção científica, agora se encontra no limiar da 
realidade tecnológica. 

Neste contexto, a exclusão arbitrária de registros digitais passa a ser mais do que uma 
violação de direitos contemporâneos — passa a ser uma amputação ontológica. É como 
se se apagasse parte da alma digital de alguém. É negar ao futuro o acesso legítimo à 
experiência acumulada, à memória afetiva e à trajetória intelectual daquele ser humano. 
Não se trata apenas de um dano presente ao titular dos dados, mas de uma perda 
intergeracional, que alcança descendentes, pesquisadores, historiadores, e até sistemas 
futuros de inteligência coletiva. 

Com isso, emerge um novo paradigma jurídico: o da proteção da personalidade estendida 
no tempo, onde a identidade não se esgota com a morte física, tampouco se limita à 
presença ativa nas redes sociais. O sujeito deixa rastros que carregam valor memorial, 
cultural, afetivo e até jurídico, e esses rastros devem ser objeto de preservação 
proporcional, protegida por critérios legais claros e revisáveis. 

Nesse sentido, é urgente que o Estado, enquanto garantidor dos direitos fundamentais, 
imponha limites ao poder absoluto das plataformas digitais sobre a exclusão de perfis e 
dados, exigindo que qualquer decisão de banimento, restrição ou remoção seja submetida 
a garantias mínimas de contraditório, motivação e acesso a backup. O mesmo vale para 
legislações que versem sobre proteção de dados, sucessão digital e liberdade de 
expressão no ambiente virtual. 

É preciso, portanto, reconhecer que os rastros digitais são parte do patrimônio existencial 
do indivíduo, e como tal, devem ser tratados com a mesma seriedade jurídica conferida 
aos bens físicos de valor afetivo ou simbólico. Quando destruídos sem controle, não 



apenas negam direitos a quem os produziu, mas impedem que filhos, netos ou a própria 
sociedade acessem legados legítimos de pensamento, sensibilidade e experiência 
humana. 

Esse é o cerne do direito à memória digital: um direito de permanecer, mesmo na ausência, 
de existir para além da carne, naquilo que a tecnologia, paradoxalmente, permite eternizar.  

CAPÍTULO 4 – DIREITO COMPARADO E JURISPRUDÊNCIA INTERNACIONAL SOBRE 
IDENTIDADE DIGITAL 

“O futuro já está aqui – só não está distribuído de maneira uniforme.” (William Gibson) 

Ao tratar da proteção jurídica da identidade digital, é essencial considerar como diferentes 
jurisdições ao redor do mundo têm abordado esse tema. A análise comparativa ajuda não 
só a compreender a relevância global da questão, mas também oferece insights valiosos 
sobre possíveis caminhos para o ordenamento jurídico brasileiro.  

A União Europeia apresenta um dos modelos mais avançados em termos de proteção 
digital, notadamente com a implementação do Regulamento Geral de Proteção de Dados 
(GDPR) em 2018. Este regulamento estabelece que os dados pessoais são extensão direta 
da personalidade e, portanto, devem ser protegidos com padrões rigorosos de privacidade, 
transparência e segurança. Além disso, o "direito ao esquecimento", previsto 
expressamente no artigo 17 do GDPR, garante que indivíduos possam exigir a exclusão de 
dados pessoais armazenados quando não houver mais justificativa legítima para sua 
manutenção. 

Casos emblemáticos julgados pelo Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) destacam 
a relevância da proteção digital. Um exemplo significativo é o caso Google Spain SL e 
Google Inc. contra Agencia Española de Protección de Datos (AEPD) e Mario Costeja 
González, em que o TJUE reconheceu expressamente o direito ao esquecimento, obrigando 
a plataforma Google a desindexar resultados de busca relacionados a informações 
pessoais que fossem consideradas desatualizadas ou irrelevantes. 

Nos Estados Unidos, a abordagem é tradicionalmente mais liberal e focada na liberdade 
de expressão e inovação tecnológica, com um papel menos ativo do Estado na regulação 
da privacidade. Contudo, crescentes preocupações sociais com a privacidade e 
escândalos como o caso Cambridge Analytica pressionaram legisladores americanos a 
discutirem legislações mais robustas, como a California Consumer Privacy Act (CCPA), 
considerada uma espécie de “GDPR americano” por ampliar direitos dos consumidores 
sobre seus dados digitais. 

Na China, por outro lado, a abordagem governamental é marcada por um controle rigoroso 
do Estado sobre a identidade digital dos cidadãos. O sistema de crédito social chinês, por 
exemplo, integra informações digitais e físicas, monitorando continuamente as atividades 
individuais para estabelecer um perfil social que impacta diretamente em direitos e 
benefícios civis. Este modelo, absolutamente controverso em termos de liberdade 
individual, aponta para a importância estratégica da identidade digital na governança 
contemporânea. 

Esses diversos modelos internacionais revelam diferentes paradigmas de relação entre 
Estado, cidadãos e empresas no espaço digital, e todos têm profundas implicações sobre 
direitos fundamentais, privacidade e liberdade de expressão.  



No âmbito jurisprudencial, o caso mais emblemático recente talvez seja o banimento 
definitivo do ex-presidente dos Estados Unidos, Donald Trump, das redes sociais como 
Twitter e Facebook, após os eventos no Capitólio em janeiro de 2021. Este episódio não 
apenas evidenciou o poder das plataformas privadas sobre a identidade digital, mas 
também levantou questões cruciais sobre os limites éticos e jurídicos desse poder.  

Esses exemplos de direito comparado e jurisprudência internacional sugerem que o Brasil, 
ao considerar a regulação da identidade digital, deve buscar um equilíbrio cuidadoso entre 
proteção robusta da privacidade e da dignidade humana e a defesa da liberdade de 
expressão e inovação tecnológica. Este equilíbrio deve ser orientado por princípios 
fundamentais constitucionais e adaptado às necessidades específicas da sociedade 
brasileira contemporânea. 

CAPÍTULO 5 – LIBERDADE DE EXPRESSÃO E REGULAÇÃO DE PLATAFORMAS: UMA 
CRÍTICA AO MONOPÓLIO DA MEMÓRIA 

“Quem controla o passado, controla o futuro.” (George Orwell) 

A promessa inicial da internet como território de liberdade, descentralização e autonomia 
individual está sendo silenciosamente sabotada. O que antes se temia — o poder excessivo 
de grandes corporações tecnológicas — deu lugar a algo mais insidioso: uma simbiose 
entre plataformas privadas e o Estado, que juntos controlam o fluxo da informação, 
silenciam vozes dissidentes e apagam seletivamente a memória digital dos cidadãos.  

Nesse arranjo, o poder de decidir quem pode existir no espaço digital não está mais nas 
mãos do usuário, nem submetido a regras claras ou instâncias transparentes. Ao contrário, 
algoritmos opacos e decisões administrativas, muitas vezes motivadas por pressões 
políticas e ideológicas, operam como verdadeiros instrumentos de censura. O Judiciário, o 
Ministério Público, órgãos do Executivo e comissões parlamentares passaram a agir como 
operadores informais de moderação de conteúdo, solicitando — ou exigindo — a remoção 
de perfis e publicações, quase sempre sem devido processo, contraditório ou prestação de 
contas à sociedade. 

O discurso que justifica essa ingerência é sempre revestido de nobres intenções: combate 
à desinformação, defesa da democracia, proteção da paz social. Mas a história já ensinou 
que a censura raramente se apresenta como tal — ela costuma vestir as roupas da virtude. 
Quando o combate à desinformação serve como pretexto para suprimir ideias, restringir a 
crítica ou silenciar opositores, o que está sendo minado é o próprio alicerce do regime 
democrático: a liberdade de expressão. 

Mais grave ainda é a nova forma que a censura assume: pulverizada, colaborativa, sem 
rosto nem fronteiras. Plataformas agem em nome da "comunidade", governos em nome da 
"ordem", e ambos se blindam de responsabilidade ao apontarem um para o outro. O 
resultado é um verdadeiro cartel da memória, um monopólio híbrido em que o direito de 
existir digitalmente depende da compatibilidade entre suas ideias e os parâmetros 
mutáveis do poder vigente. 

Embora algumas iniciativas tenham sinalizado avanços relevantes — como a abertura do 
código da plataforma X sob a gestão de Elon Musk e a adoção de mecanismos 
colaborativos de checagem, como as Notas da Comunidade — que vêm se mostrando 
ferramentas úteis e confiáveis no combate à desinformação, é preciso frisar que este artigo 



não se ocupa da discussão sobre fake news. O foco aqui é a proteção da memória digital 
enquanto direito fundamental à continuidade simbólica da identidade e da expressão 
pessoal. A crítica não se dirige ao esforço legítimo de enfrentar a mentira, mas ao risco de 
se apagar a verdade junto com ela. 

Quando o Estado exige — direta ou indiretamente — que perfis sejam removidos de forma 
sumária, sem backup, sem contraditório e sem possibilidade de defesa, ele não está 
apenas restringindo o presente: está apagando o passado e destruindo o futuro simbólico 
de indivíduos. Está eliminando contribuições históricas, apagando rastros legítimos de 
pensamento e sufocando a diversidade que torna a liberdade possível.  

Nesse cenário, torna-se essencial a criação de uma barreira jurídica contra esse poder 
arbitrário — tanto estatal quanto corporativo — que apaga, bloqueia, silencia e exclui. Essa 
barreira deve ser construída sobre princípios que respeitam a soberania do indivíduo sobre 
sua identidade digital, a propriedade sobre seus dados, e a inviolabilidade da expressão, 
desde que não haja violação objetiva de direitos alheios. Os princípios são os seguintes:  

i) Preservação do histórico digital como expressão da personalidade 

O histórico digital é parte da trajetória existencial do indivíduo e integra o núcleo duro de 
seus direitos de personalidade. Nenhuma conta, perfil ou conteúdo voluntariamente 
compartilhado deve ser excluído sem que o titular tenha acesso, possibilidade de 
exportação e direito de defesa. A memória não é propriedade das plataformas, tampouco 
do Estado. 

ii) Vedação à exclusão definitiva sem contraditório e sem portabilidade 

A exclusão de perfis e conteúdos não pode ocorrer de forma unilateral, irrevogável e sem 
processo. O contraditório é mínimo ético. A restauração de dados ou sua portabilidade 
para outra plataforma deve ser assegurada como garantia da continuidade identitária e da 
liberdade individual de manter registros pessoais fora da vigilância estatal ou da 
arbitrariedade empresarial. 

iii) Direito ao repositório privado, independente e inviolável da identidade digital 

O cidadão deve ter meios técnicos e jurídicos para arquivar sua identidade digital em 
ambientes descentralizados e criptografados, sob sua exclusiva custódia ou sob a tutela 
de serviços contratados, sem interferência do Estado ou das plataformas. Isso é uma 
extensão lógica do direito à propriedade e da liberdade contratual no ambiente digital.  

iv) Responsabilidade objetiva de quem apaga arbitrariamente 

Seja plataforma ou ente estatal, todo agente que excluir registros digitais sem observância 
das garantias mínimas deve responder civilmente, inclusive por danos morais, existenciais 
e patrimoniais. O direito à indenização deve ser rápido, eficaz e pedagógico, 
desincentivando práticas de censura sumária e abusiva.  

É fundamental compreender que não se trata aqui de defender o erro, a calúnia ou a 
mentira. O direito à expressão não significa impunidade — mas sim que nenhum poder 
deve ter a prerrogativa de definir, sozinho, o que pode ou não ser dito, lembrado ou 
registrado. A liberdade de expressão só se realiza plenamente quando também garante o 
direito de dizer o que desagrada, o que contraria e o que desafia.  



Em um ambiente verdadeiramente livre, o controle da informação não cabe ao Estado nem 
às corporações — mas ao indivíduo. Cabe a ele decidir o que publicar, o que manter e o 
que esquecer. Cabe a ele — e apenas a ele — a propriedade sobre sua história. 

A Constituição Federal, ao assegurar o direito à honra, à imagem, à vida privada e à 
correspondência (art. 5º, incisos X e XII), dá lastro para o reconhecimento do direito à 
memória digital como manifestação legítima da dignidade humana. Mas esse 
reconhecimento deve ser lido à luz de uma lógica de proteção negativa: não como 
concessão do Estado, mas como limite ao seu poder. Não como tutela sobre o indivíduo, 
mas como blindagem contra interferências indevidas — estatais ou privadas. 

O futuro da liberdade digital não será garantido por regulação excessiva, mas pela 
descentralização das estruturas de controle, pelo fortalecimento da soberania individual e 
pela capacidade do cidadão de se proteger, se expressar, se lembrar e ser lembrado. 

CAPÍTULO 6 – PROPOSTAS PARA A SALVAGUARDA DA IDENTIDADE DIGITAL NO ESTADO 
DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

“A história é feita pelos que se recusam a esquecer.” (Eduardo Galeano)  

Um dos desafios do Estado Democrático de Direito na era digital está em enfrentar, com 
coragem e clareza, a seguinte constatação: a identidade humana não se esgota na vida 
física, nem se limita aos dados biométricos ou civis. Ela hoje se projeta, se afirma e se 
perpetua também nos espaços virtuais, por meio de rastros, interações, memórias e 
escolhas acumuladas nas redes. 

Diante desse novo cenário, é inaceitável que o apagamento digital de um indivíduo possa 
ocorrer por ato unilateral de empresas ou por decisões judiciais sumárias, sem 
contraditório, sem preservação dos dados e sem qualquer instância revisora. Esse tipo de 
supressão, ainda que justificado por diretrizes de comunidade ou por ordens judiciais 
emergenciais, equivale a um esvaziamento da personalidade jurídica e à ruptura do direito 
fundamental à memória, à expressão e à existência simbólica.  

Por isso, a proteção desses registros deve ser elevada a um novo patamar normativo: um 
direito fundamental à existência digital e à preservação da identidade virtual, ainda que 
póstuma. Em tempos de inteligência artificial e simulações de personalidade, o conjunto 
de rastros digitais acumulados ao longo da vida poderá servir como base para 
reconstruções legítimas da presença humana no mundo virtual — seja para fins de 
memória familiar, homenagem, ou até continuidade simbólica do pensamento e dos 
valores de uma pessoa. 

Nesse contexto, propõe-se a criação de um marco normativo específico sobre identidade 
e memória digital, com os seguintes eixos estruturantes: 

i) Reconhecimento da identidade digital como direito da personalidade;  

Tal como já consagrado em relação ao nome, à imagem, à intimidade e à memória, a 
identidade digital deve ser formalmente reconhecida como projeção existencial da pessoa 
humana, protegida nos termos do artigo 5º, incisos V, X e XII da Constituição Federal. Isso 
inclui perfis, postagens, históricos de navegação e qualquer outro conteúdo digital gerado 
voluntariamente pelo indivíduo. 

ii) Proibição de exclusão definitiva sem contraditório e sem preservação mínima;  
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A exclusão total e irreversível de contas, perfis ou dados deve ser expressamente vedada 
sem a observância de garantias mínimas, como: 

– notificação prévia formal; 

– oportunidade de manifestação do titular; 

– preservação de cópia integral dos dados por prazo razoável;  

– existência de instância recursal externa à própria plataforma (preferencialmente 
autônoma ou estatal); 

– autorização judicial fundamentada, nos casos que envolvam interesse público.  

iii) Portabilidade e arquivamento pessoal da identidade digital; 

Todo cidadão deve ter o direito de acessar e baixar integralmente sua presença digital, 
transferi-la para outro ambiente (portabilidade de perfil) e manter sua memória digital 
arquivada por meio de serviço próprio, estatal ou privado, com garantias de segurança e 
criptografia. Essa portabilidade é o correspondente digital ao direito à segunda via de um 
documento pessoal. 

iv) Responsabilidade objetiva por danos decorrentes de apagamento arbitrário. 

Em caso de exclusões sem observância dos critérios legais, as plataformas — e, quando 
aplicável, o Estado — devem responder objetivamente por danos materiais e morais, 
inclusive pela destruição de acervos intelectuais, afetivos e profissionais. A indenização 
por dano existencial digital passa a ter fundamento, por analogia, no artigo 186 do Código 
Civil, combinado com o artigo 5º, incisos V e X da Constituição. 

Paralelamente ao aprimoramento jurídico, é essencial incorporar soluções tecnológicas 
que empoderem os usuários e promovam sua autonomia sobre a própria identidade digital: 

- Tecnologias de Blockchain e Armazenamento Distribuído 

O uso de blockchain permite o armazenamento seguro e descentralizado de dados 
pessoais, reduzindo a dependência de intermediários e devolvendo ao indivíduo o controle 
direto sobre sua memória digital. 

- Ferramentas de Portabilidade e Exportação de Dados 

O acesso e a exportação integral dos dados devem ser direitos garantidos ao usuário, de 
forma clara, contínua e acessível, permitindo sua migração entre plataformas ou serviços 
conforme sua vontade. 

- Testamento Digital e Diretivas Antecipadas 

O reconhecimento jurídico simplificado de documentos eletrônicos que expressem a 
vontade da pessoa sobre o destino de seus dados após a morte deve ser incentivado, tal 
como ocorre com os testamentos tradicionais. 

- Mecanismos Alternativos de Resolução de Conflitos 

É recomendável a criação de canais extrajudiciais, como mediação e arbitragem digital, 
que permitam solucionar disputas entre plataformas e usuários de forma rápida, eficiente 
e com mínimo custo, evitando o uso excessivo da via judicial.  
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Do ponto de vista normativo, é possível compatibilizar essas garantias com uma 
intervenção estatal mínima, através de medidas como: 

1. obrigação de backups obrigatórios por parte das plataformas, acessíveis mediante 
solicitação do titular ou seus representantes; 

2. reconhecimento legal da identidade digital como bem existencial protegido;  

3. responsabilização objetiva apenas nos casos de conduta culposa ou dolosa;  

4. fomento à criação de plataformas open-source, com transparência e governança 
participativa dos dados dos usuários. 

Essas propostas visam consolidar uma abordagem equilibrada, que respeite a liberdade 
individual, promova a autonomia do cidadão e reconheça a identidade digital como 
dimensão legítima da dignidade humana. O Estado deve ser guardião, e não tutor, dessa 
liberdade, criando apenas a moldura normativa essencial para que cada indivíduo possa 
preservar, transferir e eternizar sua presença no mundo digital — sem temer o 
esquecimento imposto por algoritmos, políticas privadas ou decisões sumárias. 

CAPÍTULO 7 - Proteção sucessória da identidade digital 

"Morrer é deixar de ser. Mas não é deixar de estar. Estaremos nas lembranças, nos gestos, 
nas palavras e nos sonhos dos que ficam." (Rubem Alves) 

A morte não encerra a existência — apenas a desloca de esfera. O que permanece após o 
fim da vida física é a memória, os registros e os vínculos simbólicos que resistem ao tempo. 
Na era digital, essa permanência ganhou novas camadas: os rastros deixados por uma 
pessoa na internet passaram a integrar sua identidade de forma indissociável, formando o 
que se pode chamar de legado digital. 

Mensagens, publicações, álbuns, vídeos, interações, opiniões registradas ao longo de 
anos: todos esses conteúdos não apenas representam a personalidade do falecido, como 
também têm valor afetivo, histórico, memorial e — em certos casos — patrimonial. 
Contudo, o ordenamento jurídico brasileiro ainda carece de disciplina específica para a 
sucessão desses bens imateriais, especialmente quando se trata de identidade e memória 
digital, e não apenas de ativos financeiros ou comerciais. 

Nos moldes do artigo 1.788 do Código Civil, que permite a sucessão de bens digitais 
patrimoniais, propõe-se uma regulamentação específica para a sucessão de bens digitais 
existenciais e identitários — entendidos como aqueles conteúdos que expressam 
diretamente a individualidade, o pensamento e os afetos do falecido. 

Essa regulamentação deve prever: 

• O direito dos herdeiros legítimos de preservar, arquivar ou transformar em 
memorial os perfis e conteúdos digitais do falecido, salvo disposição em contrário 
manifestada em vida; 

• O dever das plataformas de fornecer acesso limitado e controlado ao conteúdo, 
mediante requerimento judicial e verificação da legitimidade dos herdeiros, 
resguardando-se dados de terceiros envolvidos (conversas, marcações, etc.); 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10608154/art-1788-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91577/codigo-civil-lei-10406-02


• A possibilidade de conversão do perfil digital em memorial, conforme já adotado 
por algumas redes sociais, com funções limitadas e caráter exclusivamente 
comemorativo ou afetivo; 

• A vedação à exclusão automática de contas inativas sem notificação prévia à 
família, garantindo prazo razoável para eventual preservação ou transferência dos 
dados; 

• A criação de um "testamento digital" como instrumento válido de expressão de 
vontade sobre o destino da identidade virtual, podendo ser integrado ao 
testamento ordinário ou redigido em plataforma reconhecida por lei.  

Essa proposta dialoga diretamente com o princípio da dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III, da Constituição Federal) e com o direito à memória e à identidade pessoal — 
ambos componentes fundamentais do patrimônio existencial do indivíduo, cuja proteção 
não se extingue com a morte. 

Do ponto de vista intergeracional, reconhecer a proteção sucessória da identidade digital 
é assegurar que filhos e netos possam acessar registros legítimos de afeto, ideias e história 
familiar, e não sejam privados do contato simbólico com o passado por decisões 
unilaterais de plataformas ou pela omissão normativa do Estado.  

Por fim, tal proteção se impõe diante do crescimento de tecnologias capazes de simular 
interações com pessoas falecidas. Em um cenário onde a reconstrução digital de entes 
queridos se tornará prática comum — por meio de avatares, bots ou memorialização 
interativa —, negar aos herdeiros o acesso à base de dados que permitiria tal reconstrução 
equivale a impedir o luto, o legado e o reencontro simbólico com a história de sua linhagem.  

Em suma, a sucessão da identidade digital é uma extensão natural do direito à memória, e 
sua regulamentação não é apenas conveniente: é urgente, ética e constitucionalmente 
necessária. 

8. Conclusão 

“O que a memória ama, fica eterno.” (Adélia Prado) 

A era digital impõe ao Direito um desafio inédito: reconhecer que a existência humana 
transcende os limites do corpo físico e se projeta nos rastros que deixamos nas redes — 
vestígios de pensamento, afeto, opinião e identidade. Esses registros não são apenas 
dados; são fragmentos vivos de uma biografia em constante construção, e, futuramente, 
talvez sejam o único elo entre a memória de alguém e sua reconstrução artificial.  

A exclusão arbitrária desses vestígios, seja por plataformas privadas ou por imposição 
estatal, constitui não apenas censura, mas uma forma moderna de apagamento 
existencial. Quando perfis são eliminados sem contraditório, sem preservação mínima, e 
sem direito à defesa, há não só um ataque à liberdade de expressão, mas uma negação 
simbólica do direito de existir — mesmo digitalmente. 

Reconhecer juridicamente o direito à preservação da identidade digital não é um capricho 
futurista: é uma exigência ética, jurídica e cultural do nosso tempo. Implica garantir que 
cada indivíduo possa manter vivo seu legado, sua trajetória e sua memória — seja para sua 
própria história, seja para seus descendentes, seja para o próprio espírito democrático de 
uma sociedade plural. 
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A personalidade humana, hoje, estende-se ao domínio virtual. E proteger essa extensão é 
proteger a própria dignidade da pessoa humana. Nisso consiste esta nova fronteira do 
Direito. 
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